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LEI COMPLEMENTAR N° 2.878/2015, de 14 de dezembro de 2015.

Acresce dispositivos que menciona da Lei Municipal n.
2.204/2010, que instituiu o Plano de Classificação de
Cargos e Funções do Instituto de Previdência e

Assistência dos Servidores Municipais de Novo

Hamburgo - IP ASEM, e dá outras providências.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanCIOno e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 1° É acrescido o ~ 3° ao art. 3° da Lei Complementar n.O2.204/2010, com a seguinte a seguinte

redação:

"Art. 3° .

......................................................................................................................................................................
~ 3° Para o exercício dos cargos de nível superior de profissão regulamentada, o candidato deverá

comprovar a inscrição junto ao respectivo órgão de classe que o habilite para o exerCÍcio regular da

função, a ser comprovado na data da posse .
. . . " (A C)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 14 (quatorze)

dias do mês de dezembro de 2015.

LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal

»to
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